
I - DE TERRENOS 

a)- Setores 01 a 65 

b)- Setores 70 a 85 

II - DE EDIFICAÇÕES 

a)- Casa/Sobrado 	 

b)- Apartamento 	 

c)- Telheiro 	 

d)- Galpão 	 

e)- Indústria 	 

f)- Loja 	  

g)- Especial 	 

Cr$.4.167,00 p/m2  

Cr$. 469,00 p/m2: 

Cr$. 19.816,00 p/m2  

Cr$. 16.516,00 p/m2  

Cr$. 3.959,00 p/m2  

Cr$. 9.257,00 p/m2  

Cr$. 7.252,00 p/m2  

Cr$. 13.860,00 p/m2  

Cr$. 15.839,00 p/m2  

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.* 7.68 

Estabelece os Valores-Base do metro quadrado do 

terreno e da edificação para efeito de lançamen 

to do IPTU do Exercício de 1991 e dã outras pro 

vidgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçOes ê -de conformidade com o disposto na Lei n2 1368 de 27 de novembro 

de 1989, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam estabelecidos os seguintes VALORES-BASE do metro qua 

drado do TERRENO e da EDIFICAÇÃO para lançamento do IPTU do exercício de 1991: 

Art. 22. As allquotas para cálculo do IPTU, no exercício de 	1991, 

são as seguintes: 

I 	- Para imOvel edificado (IPU) 	 .. 1,2% s/valor venal 

II - Para imOvel não edificado (ITU).... 5,5% s/valor venal 

Art. 32. O IPTU do exercício de 1991 será lançado e arrecadado 	em 

QUOTA 'UNICA e-em 10 (dez) PARCELAS, cada uma correspondendo a um "DAM" especi 

fico, cujas datas de vencimentos são as seguintes: 



§ 22. O valor das parcelas será calculado em BTN (Bõnus do 	Tesou 

ro Nacional), ou por outro indêXador oficial que for implantado em sua -subs 

tituição. 

Art. 42. As Taxas de Serviços Urbanos, que sao arrecadadas no mesmo 

documento do' IPTU, terão como base de cálculo o valor de UNIDADE FISCAL. 

Art. 52. Este Decreto entrara em vigor a partir de 12 de janeiro de 

1991, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de novembro de 1990. 

EXANDRE CERA TO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec: n2
9
: 	FLS 	 02 

QUOTA NICA 	  10.03.91 

1Ê Parcela 	  10.03.91 

2§ Parcela 	  10.04.91 

32 Parcela 	  10.05.91 

42 Parcela 	  10.06.91 

5g Parcela 	  10.07.91 

62 Parcela 	  10.08.91 

7Ê Parcela 	  10.09.91 

8Ê Parcela 	  10.10.91 

92 Parcela 	  10.11.91 

102 Parcela 	  

	

 	10.12.91 

§ 12. Ao contribuinte que efetuar o pagamento integral, em 	Quota 

única, até a data de vencimento desta, conceder-se-a desconto de 30% (trinta 

por cento), calculado sobre o total do lançamento. 



4À, • 'es.; 

RO 	.2.1q  8  
(-1  

5.).n 	AMA51AUIVILT HU JA(11DITALLIVI ASILJTIagaSlq 

 

1e.E0.01   	ADIMIY ATOU0 

le.E0.01 	 slegIsq 

19.450.01 	 sigg/Isq B5 

le.00.01 	 51537Sq ne 

.1e.aom 	 BI907Z4 

	 2.19318q n?, 

	 151997Lq nó 

le.eo.ol 	 B19211aq 9C 

	 slgoIsq B8 

le.11.01 	 siggIscl 

1e.R1.01 	 slgolsq r201 

..d1O0 	019 elsiggIni oingrusgsq OIsulgIs gup glnludllinon oA .01 ê 

slniu/) XOE gb Oin0389b ã-9e-19b99n09 1 2329b oin9mlna9v gb sisb s 3.s solnü 

.03n90182n5l oh SE101 o 91doe obslu3is3 ,(olneg xoq 

uoegT 	ob aunO8) mu m9 obsluglso ãlga asIggISq agb loísv O .2£ ê 

:rCua 	sua 019 obsansitiml 	sup Isag_Uo lobzxgbni olluo /o(' uo ,(Isnolosid o/ 

.o-s-Q1u/12 

~em on ashebspglla oa gup ,aonsdIU aoQivI92 gb esxsT aA .245  .17A 

-maan aaAanw gb /oisv o oluglão gb sasd °moo oL191 ,UTU ob oln9mu301) 

gb ol±gnst oh 91 gb /171sq s logly 109 isIsl3n9 oi9199C! 9i24 .2C .11A 

.oll'àllnog 019 aga2laocialb as esbs8ov9l i leel 

.oeei gb o/dmgvon gh e! aos e JAclIDIZUM WAQ1 

Ç>s,, 

OT A513D Mann 

Isqlg±nuM 

-DIViSik 	E COty1ln, 
 CAÇÃO 

GA 	G 

dâQs/ialnimbA 	ollèleIng2 

ri À 	... 
,----PUBLICADO iX,AkTRIBUNA DO i 

------------- -------  
1 , 

RO' 	YkS ÇI,R:i ... à/;,.. .. . .... . .. ..... ___,I 19..9-9- 
, 

DE Nj 4. -1-01: C 

\ 

UMUARAMA.0j , ... .I. I I 19,..9ip --w-4-291392 


	00000001
	00000002
	00000003

